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Chefe das aludidas Seções, não pode 
ser computado para efeito do benefício 
pretendido, uma vez que, confDrme 
acentuou o Consultor-Geral da Repúbli
ca no Parecer n.O 214-Z, publicado no 
Diário Oficial, de 14-3-57, "o Estatu
to não considerou os encargos de Chefia 
para possibilitar vantagens especiais ao 
servidor que a tenha exercido". 

7. Nestas condições, esta Divisão é 
de parecer que o requerente não satis
faz as condições estabelecidas no men
cionado dispositivo estatutário, visto 
que só exerceu função gratificada no 
período compreendido entre 25 de julho 
de 1942 e 2-12-46. 

8. Entretanto, como o requerente 
conta mais de 35 anos de serviço, cabe 
ao Ministério da Fazenda providenciar 
a retificação do decreto, de aposenta
doria compulsór:a, a fim de lhe serem 
reconhecidos os benefícios do art. 184 
do mesmo diploma legal. 

9. Com êste parecer, poderá o pre
sente processo ser restituído ao Servi
ço do Pessoal do Ministério da Fazen
da, para os devidos fins. 

D. P., em 9 de novembro de 1957. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. -
De acôrdo. Em 12-11-57. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - APOSENTADORIA COMPULSóRIA 

- Permanecendo o funcionário em exercício, após com
pletar a idade limite para a aposentadoria compulsória, deve 
receber os vencimentos do cargo, com base na eqüidade. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.o 128.762-55 

João Castaldi Dei Ruccillo. - Ao 
Serviço do Pessoal para juntar projeto 
de circular determinando o desligamen
to do servidor na data em que fôr al
cançado pela compulsória, de acôrdo 
com o parecer da Procuradoria da Fa
zenda Nacional, no Distrito Federal, 
que aprovo, recomendando que se dê iní
cio ao processo de aposentadoria com a 
antecedência que se julgar necessária à 
sua ultimação, de modo a, sem causar 
prejuízo aos interessados, evitar que 
continuem em exercício servidores com 
mais de 70 anos de dade. 

2. Reccmendo, outrossim, que se faça 
uma rigorosa revisão nos assentamen
tos individuais dos funcionários e ex
tranumerários dêste Ministério, quanto 
à data de nascimento, e que se publique, 
nos meses de janeiro, maio e setembro 
a relação de todos os que completam 
a idade compulsória do 5.0 ao 8.0 mês 
seguinte a essas publicações, isto é, de 

maio a agôsto, de setembro a dezembro 
e de janeiro a abril, respectivamente, 
a fim de que os interessados providen
ciem os papéis indispensáveis à com
plementação de suas aposentadorias. 

O parecer a que se refere o despI' 
cho supra é do teor seguinte: 

* 
PARECER 

Inconformado com os têrmos em que
foi lavrado o decreto de sua aposenta
ção, por implemento de idade, João Cas
tal di Dei Ruccillo dirige-se ao Sr. De
legado Fiscal em São Paulo, pleiteando: 

a) revisão na contagem do seu tem
do de serviço, base do cálculo dos pro
ventos, com fundamento na sentença 
proferida nos autos da Justificação que 
aneX(lU; 
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b) revogação do despacho que lhe 
impôs a restituição das quantias per
cebidas a título de vencimentos no pe
rIOQO compreendido entre a data em 
que completou a idade limite de perma
nência no serviço ativo e a da publica
ção do decreto que o transferiu para a 
inatividade; 

c) os benefícios do art. 184, I e lI, 
do atual Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos. 

2. A douta Procuradoria da Fazen
da Nacional no Estado de São Paulo, 
por solicitação do Sr. Delegado Fiscal 
no mesmo Estado, emitiu o parecer de 
fls. 66-67, ooncluindo pelo acréscimo, 
para efeito de cálculo do provento, do 
tempo de serviço apurado na Justifica
ção, bem como, pelo direito do inativo 
aos vencimentos percebidos, até a data 
do ato declaratório de sua aposenta
doria. 

Quanto ao pedido indicado na alínea 
c, concluiu o parecer pela inaplicabili
da de, à hipótese, dos incisos I e II do 
art. 184 do Estatuto. 

3. Não há dúvida, como bem acen
tuou o eminente Pontes de Miranda, 
que o art. 191, lI, da Constituição não 
dá ao funcionário pretensão e ação 
para ser aposentado: 

<. O que completou setenta anos está 
ipso jure, aposentado. O art. 191, lI, 
não dá ao funcionário público direito 
subjetivo, pretensão e ação para ser 
aposentado. A pretensão e a ação, que 
tem, é declaratória, à diferença do que 
se passa no tocante ao art. 191, I e § 
1.0, onde as pretensões e ação são cons
titutivas" (Comentários, vaI. V). 

4. De acôrdo com o Estatuto dos 
Funcionários (art. 187), a aposentado
ria compulsória é automática. O retar
damento do decreto que a declarar não 
impedirá a interrupção do exercício no 
dia imediato àquele em que o funcioná
rio completar a idade limite (parágra
fo único do art. 187). Parece evidente 
que o ato administrativo, nesta hipó
tese, tem sentido apenas declaratório, 
eis que a aposentadoria decorre de um 
fato que a torna imediata, compulsó
ria. 

A rigor, a partir da data em que 
atinge a idade limite que lhe assegura 
a permanência na atividade, o funcio
nário já não pode exercer o cargo de 
que era titular. A sua permanência na 
atividade, a partir dos setenta anos, é 
expressa e definitivamente vedada pela 
Constituição e pela Lei ordinária. Em 
consequencia, perde o funcionário, a 
partir da data em que atinge a idade 
limite, o direito à percepção de venci
mentos. Cate.-Ihe perceber, daí em dian
te os proventos da inatividade. 

Êste é o direito, de acôrdo com o pre
ceito constitucional (art. 191, lI) e a 
norma constante do art. 187 da Lei 
n.o 1.711, de 1952. 

Ocorre, no caso, a circunstãncia de 
haver o requerente permanecido no 
exercício do cargo, com pleno conheci
mento da autoridade a que estava su
bordinado, até a data do decreto decla
ratório de sua inatividade, 19 de agôs
to de 1955, tendo atingido a compulsó
ria em 16 de novembro de 1953. Nesse 
período exerceu normalmente a sua ati
vidade, sem qualquer restrição. 

Na ausência de orientação uniforme, 
que determine o afastamento imediato 
do funcionário do exercício do cargo, 
na data em que atinja a idade limite, 
parace-nos que, por eqüidade, eis que 
pelo exercício efetivo do cargo fêz jus 
aos vencimentos respectivos, pode ser o 
recorrente dispensado de restituir o que, 
nesse período, percebeu a título de ven
cimentos, passando a receber proventos 
apenas a partir da data do decreto que 
declarou a sua aposentadoria. 

Para evitar a repetição de tais irre
gularida fles conviria fôssem expedidas 
imtruções especiais, por intermédio da 
Direção-Geral da Fazenda, a tôdas as 
repartiç,ões fazendárias, no sentido de 
ser desligado, imediatamente, o funoic
nário que atingir o limite de idade fi
xado para a sua aposentadoria compul
sória. 

Quanto aos itens a e c manifestamos 
a nossa inteira concordância com o pa
recer da Procuradoria da Fazenda em 
São Paulo. 
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Salvo melhor juízo. 
Procuradoria da Fazenda Nacional 

no Distrito Federal, em 22 de agôsto 
de 1957. - Marcos Botelho, 7.0 Pro
curador. 

De acôrdo. Restituo o processo à Di
reção-Geral. 

P. F . N. no D. P ., em 4 de outubro 
de 1957. - Manuel Ma'rti!l8 dos Reis, 
Procurador-Chefe. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - TRIBUNAL 
DE CONTAS - REGISTRO SOB RESERV A 

- Se o Tribunal de Contas não se conformar com o 
registro sob reserva, de aposentadoria, determinado pelo Pre
sidente da República, fará o registro e recorrerá para o Con
gresso Nacional. 

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 25.029-56 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E .M. n.o 315, de 
28 de setembro de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 305'-Z, sôbre recurso de re
gistro, sob-reserva, pelo Tribunal de 
Contas, do reajustamento de proven
tos de aposentadoria, nos têrmos da 
Lei n.0 1.050, em que é interessado 
Edson Toval Conrado. .. Aprovo, 11 de 
outubro de 1957". (Rest. proc. M.J.N.I., 
em 14-10-57). 

* 
PARECER 

Edson Toval Conrado, ex-servidor, 
não estável, do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, recebendo seus pro
ventos de aposentadoria, com funda
mento no art. 10 do Decreto n.O 28.140, 
de 19 de maio de 1950, na base de 70% 
dos vencimentos dos servidores de sua 
categoria em atividade, requereu e ob
teve o reajustamento dêsses proventos, 
para o efeito de auferí-Ios na base de 
100%. 

Para tanto, invocou em seu favor, 
o Pareceu l-V desta Consultoria-Ge
ral da República, datado de 9 de setem
bro de 1954, e aprovado pelo Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República. 

Naquele parecer, cons:deramos inexe
cutável o art. 10 do Decreto n.o 28.140 

de 1950, por exorbitar dos limites tra
çados pela Constituição federal à ma
téria dos decretos, que é a .. fiel exe
cução" das leis (art. 87, n.o I), aten
dendo a que restringia, além de suas fôr
ças, o art. 1.0 da Lei n.O 1.050, de 3 de 
janeiro de 1950, que concedia ao reque
rente, na inatividade, proventos iguais 
aos dos servidores de sua categoria em 
atividade. 

A aprovação dêsse nosso parecer en
sejou mesmo a publicação do Decreto 
n.o 37.772, de 18 de agôsto de 1955, que 
corrigiu o malsinado art. 10 do Decreto 
número 23.140 de 1950, fixando, de acôr
do com o art. 1.0 da Lei n.o 1.050, o 
quantum dos proventos referidos, 

O Tribunal de Contas, entretanto, ne
gou registro à concessão de reajusta
mento de proventos com essa majoração, 
em sessão de 17 de maio de 1955, man
tendo essa decisão em sessão de 27 de 
fevere;ro do ano seguinte, apreciando 
pedido de reconsideração do Ministério 
da Justiça. 

Solicitado pelo Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República, na for
ma do § 3.° do art. 77 da Constituição 
federal, o registro sob reserva do Tri
bunal de Contas, entendeu êste, em ses
são de 28 de dezembro de 1956, de não 
"conhecer do processo", por inaplicável 
à hipótese o aludido mandamento cons
t'tucional. 




